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A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, objetivando a AQUISIÇÃO
DE PEIXES, DESTINADOS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DESTE MUNICÍPIO NO PERÍODO
DA SEMANA SANTA, ATRAVÉS DO PROGRAMA “PEIXE PARA O POVO, na hora previamente
marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato
convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o
atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2025, foi
declarada vencedora a empresa: PESCADOS FISH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida
na Rua Ponte Nova, nº 413, Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN – CEP: , sendo representada
pelo Sr. GILVAN DANTAS GALVÃO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora do item
1 com o valor unitário de R$ 17,00 (dezessete reais) perfazendo o valor total global de ,00 (cento e
trinta e seis mil reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no
Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade
competente declarou a empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o
Edital.

 

Lajes/RN, 25 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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